
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja  encaminhado  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS solicitação  para  QUE

FAÇA A CONSTRUÇÃO/PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA EM TODO O ENTORNO

DA  ÁREA  PÚBLICA  SITUADA  NA  R.  MARIA  GROSSI  RANIERO  C/  A  R.  DA

PITANGA C/ A R. SIMÃO PEDRO E R. DO CONDE, NO BAIRRO PACAEMBU.

JUSTIFICATIVA

O  REQUERIMENTO  SE  FAZ  NECESSÁRIO  EM  CUMPRIMENTO  DO  QUE

ESTABELECE  O  ART.  135  E  137  DA  LEI  10.741/2011,  QUE  TRAZ  A

OBRIGATORIEDADE  DE  PAVIMENTAÇÃO  DAS  CALÇADAS.  A  REFERIDA

CALÇADA  AINDA  É  DE TERRA  O  QUE  PREJUDICA  NÃO  SÓ  A  HIGIENE DAS

RESIDÊNCIAS  COMO  TAMBÉM  CONTRIBUI  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DE

DOENÇAS RESPIRATÓRIAS, ALÉM DO PERIGO QUE GERA AOS PEDESTRES QUE

PRECISAM ANDAR NO MEIO DA RUA O QUE VEM CAUSANDO TRANSTORNOS. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 23 de maio de 2024.

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 c
o
m

 u
s
u
á
ri
o
 e

 s
e
n
h
a
 p

o
r 

R
o
n
a
ld

o
 C

é
s
a
r 

V
ile

la
 T

a
n
n
ú
s
.

P
ro

p
o
s
iç

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 P

1
9
0
4
1
7
2
5
8
4
/9

5
4
2
, 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
 d

e
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 u

ti
liz

e
 o

 Q
R

 C
o

d
e

 e
x
ib

id
o

 n
o

 r
o

d
a

p
é

.

Pag. 1/2

REQUERIMENTO Nº 99507/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

RONALDO TANNÚS
Vereador - PSDB
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